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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera o art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
aperfeiçoar o instituto do acordo de não 
persecução penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento, nas infrações 
penais praticadas sem violência ou grave ameaça e com pena mínima 
inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo 
de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições 
ajustadas cumulativa ou alternativamente: 

........................................................................ 

§ 15 Caberá proposta de acordo de não persecução penal 
mesmo após o recebimento da denúncia, se o Ministério Público 
entender estarem presentes os requisitos legais, desde que antes da 
sentença. 

§ 16 O Ministério Público poderá designar audiência de 
proposta de acordo de não persecução penal em seu gabinete ou local 
de audiências dos prédios da instituição, podendo ser realizada 
mediante videoconferência; ou requerer ao Juízo, antes ou após o 
oferecimento da denúncia, a designação de audiência para a 
proposta, caso em que o magistrado somente participará dos atos 
após o acordo, exclusivamente para a sua homologação. 

§ 17 O Poder Judiciário manterá banco de dados pesquisável, 
com acesso garantido ao Ministério Público, em que constem os 
registros de realização de acordos de não persecução penal, de 
transações penais e de concessão da suspensão condicional do 
processo e seus respectivos beneficiários, nos últimos 05 anos, para 
o atendimento do previsto no § 2º, III, deste artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A exigência da confissão do indiciado como requisito da 
proposta de Acordo de Não Persecução Penal - ANPP tem sido muito 
criticada pela doutrina, pois, além polêmica, fere o direito de o réu não 
produzir prova contra si mesmo. 

Ademais, a confissão feita em audiência extrajudicial não tem 
valor probatório, porquanto sabemos que o magistrado somente participa do 
ato na fase homologatória para analisar a legalidade e voluntariedade do ato. 

Nossa proposta é extirpá-la da legislação penal, diminuindo o 
drama de consciência que muitos indiciados estão sofrendo diante do 
oferecimento de acordo que, em princípio, tenderia a favorecê-lo.  

Aproveitamos o ensejo para corrigir falha redação constante do 
mesmo dispositivo do Código de Processo Penal. É que a conjunção “e” 
constante do texto em vigor, indica cumulação obrigatória, o que é 
contraditório com a dicção alternativamente que torna opcional a cumulação. 
Daí a necessidade de substituir a conjunção “e” indicativa de adição, para 
“ou” a significar alternatividade. 

De fato, dependendo do caso concreto, o representante do 
Ministério Público poderá escolher uma ou mais das referidas condições 
previstas no aludido dispositivo. 

Propomos, ainda, outros aperfeiçoamentos ao instituto. 

O novo § 15 adota a tese defendida pela corrente que entende 
ter a norma que prevê o Acordo de Não Persecução Penal, caráter híbrido ou 
misto, porquanto não só suspende o processo, além do que o seu 
cumprimento torna extinta a punibilidade e nesse ponto é mais benéfica para 
o indiciado ou denunciado, devendo ser aplicado o princípio da 
retroatividade da lei penal mais benéfica, possibilitando-se assim a aplicação 
do benefício em qualquer fase processual. Esta posição ainda está sendo 
discutida perante o Supremo Tribunal Federal (HC nº 185.913), o que não 
contribui para a segurança jurídica. 

Os §§ 16 e 17 tratam de considerações de ordem prática e que 
visam facilitar a instrumentalização do Acordo de Não Persecução Penal. 
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Isso porque muitas vezes o Ministério Público não dispõe de 
recursos para a realização de referidas audiências e o Poder Judiciário é 
dotado de uma estrutura melhor para tornar possível a sua realização com 
todos os seus requisitos legais, como um maior número de servidores para 
expedir notificações e fazer as intimações dos investigados ou processados, 
além de estar sempre com a disponibilidade de um defensor para participar 
das referidas audiências, quando o agente beneficiário da proposta não tiver 
recursos para contratar advogado, ficando mais fácil organizar as agendas 
dos promotores de justiça e defensores públicos em conjunto. 

Além do mais, para propor o Acordo de Não Persecução Penal, 
o Promotor de Justiça ou o Procuradora da República deve ter acesso a 
informações organizadas, pelo Poder Judiciário, relativas aos ANPPs 
homologados, acordos de transação penal e concessões de Sursis Processual 
alusivas aos últimos 5 (cinco) anos, porquanto não é cabível a aplicação 
dessa benesse se o agente já tiver sido beneficiado anteriormente, nesse lapso 
temporal, por qualquer um desses institutos. 

Com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares à 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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